
Projeto de Decreto Legislativo Nº 49/2023

 “Dispõe sobre a outorga de Diploma de Mérito 
Policial ao Senhor Douglas Leodelgário Almeida 
Franca (Policial da 3ª Companhia do 20º 
Batalhão da Polícia Militar de Itapevi), e dá 
outras providências. ”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art.1º - Fica concedido a outorga de Diploma de Mérito Policial ao Senhor Douglas Leodelgário 
Almeida Franca (Policial da 3ª Companhia do 20º Batalhão da Polícia Militar de Itapevi).

Art.2º - A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art.3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementares para esse fim.

Art.4º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de abril de 2023.
                                                  

Rogerio Moreira dos Santos
“Rogerio Fisioterapeuta” – PSDB
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JUSTIFICATIVA

       

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 
Senhoras Vereadoras;

A presente proposição tem por objetivo conceder Diploma de Mérito Policial, ao 
soldado da policia Militar Douglas Leodelgario Almeida Franca. 

Esse reconhecimento deve-se a sua atuação à frente da polícia militar, onde vem 
desenvolvendo seu trabalho há 13 anos, prestando relevantes serviços ao Nosso Município, e 
em especial a causa animal.

Por meio de seu patrulhamento no bairro Mirante, se deparou com um cachorro muito 
debilitado, com fraturas em uma de suas patas, entrou em contato com a diretora de resgate 
Cida Feitosa, e em seguida a Capitã Sandra solicitou o resgate a secretaria do Meio Ambiente 
e Defesa do Animal, que prontamente atendeu à solicitação.

 O cachorro foi levado ao Canil Amigão de Itapevi onde deram início ao tratamento.  

Nossos agradecimentos aos valorosos serviços prestados pela corporação, pois não 
medem esforços para fazer o bem, estão sempre na luta pelo nosso povo, com dignidade, 
lealdade, honestidade e amor pelo que faz.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de abril 2023.
                                                  

Rogerio Moreira dos Santos
“Rogerio Fisioterapeuta” – PSDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de abril de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CN24AP1KW68N009N, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: CN24-AP1K-W68N-009N
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